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AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DA CAPITAL FLORIANÓPOLIS - SC 

 
 
 
Processo: 5082162-15.2024.8.24.0023 
 
 
 
 

GRUPO ENERGIA composto pelas empresas Requerentes, por seus 
procuradores signatários, nos autos do processo em epígrafe, vêm, com o devido 
respeito, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se em atenção ao parecer 
apresentado pela Administradora Judicial Credibilità Administração Judicial e 
Serviços Ltda, expondo e requerendo o quanto segue: 

 
 
Conforme reiteradamente demonstrado nos autos, o Sr. Percy 

Haensch, viúvo da Sra. Marlene Galberto Filippon Haensch, exerce há anos a 
administração de fato e de direito das empresas integrantes do Grupo Energia, 
sendo o responsável direto por sua gestão e continuidade operacional. 

 
A expressa e manifesta vontade do Sr. Percy de dar continuidade às 

atividades empresariais está claramente evidenciada no próprio ajuizamento do 
pedido de recuperação judicial, o que comprova seu interesse legítimo na 
preservação das sociedades e na superação da crise econômico-financeira, em 
consonância com os princípios previstos no Art. 47 da Lei 11.101/2005. 

 
Consoante a referida legislação, dispõe que a recuperação judicial 

pode ser requerida pelo administrador legalmente constituído, o que, no caso 
concreto, é plenamente atendido, já que o Sr. Percy detém poderes de representação 
ativa e passiva das sociedades, conforme previsão expressa nos respectivos 
contratos sociais. 

 
Com esta manifestação, os Requerentes apresentam, em anexo, a 

Certidão Negativa de Testamento emitida pela CENSEC – Central Notarial de Serviços 
Eletrônicos Compartilhados, a qual atesta que não há testamento deixado pela Sra. 
Marlene Galberto Filippon Haensch. 

 
Ademais, conforme já demonstrado documentalmente nos autos, os 

únicos filhos e herdeiros da Sra. Marlene, Gabriela e Fabio Galberto Filippon, 
renunciaram formalmente à herança, com instrumento registrado em cartório. Tal 
renúncia, somada à inexistência de testamento, legitima a sucessão patrimonial 
integral ao Sr. Percy Haensch, único remanescente do espólio e gestor da atividade 
empresarial. 
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Portanto, ainda que não sócio formal, o Sr. Percy reúne toda a 
legitimidade para o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, por ser i. o 
administrador das empresas, ii. único herdeiro de fato e de direito, e iii.  o único 
interessado na continuidade das atividades e na preservação dos empregos e da 
função social exercida pelas empresas Requerentes. 

 
Ante todo o exposto, requer-se o prosseguimento do feito, com o 

consequente deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial, nos 
termos dos Arts. 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005, especialmente diante da comprovação 
documental ora apresentada, afastando-se quaisquer dúvidas remanescentes 
quanto à legitimidade do Sr. Percy Haensch para formular o presente pedido. 
 

Termos em que, 
Requer deferimento. 

 
Florianópolis/SC,  

30 de abrilde 2025. 
 
 

Dr. Cauã Marcos Ramos de Oliveira 
OAB/MG n.º 210.686  
OAB/SC n.º 71.167-A 

 

Dr. Marco Antônio dos Santos Júnior 
OAB/MG n.º 201.856 
OAB/SC n.º 73.108-A 
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Brasília, 23 de abril de 2025

Ilmo.(a) Sr.(a)

MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS JUNIOR

Rua Horácio de Queiros, 200 Rosário 

36400007 - Conselheiro Lafaiete - MG

Ref.: B37159186

Prezado(a) senhor(a),

O Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal, em cumprimento ao Provimento 56/2016 do 

Conselho Nacional de Justiça, informa que NÃO CONSTA, conforme infra discriminado, na 

base de dados do Registro Central de Testamentos On-Line, informação sobre a existência 

de testamento público, aprovação de testamento cerrado ou revogação, outorgado(s) por 

MARLENE GALBERTO FILIPPON HAENSCH, portador (a) do documento de identificação 

nº 972140, portador (a) do CPF/MF nº 44220162968, falecido(a) no dia 09 de dezembro de 

2021, cujo óbito foi lavrado às folhas 0210 do livro C - 00000200, conforme prova a certidão 

de óbito emitida pelo OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, RTD E CPJ 

- 1º SUBDISTRITO - Estado de Santa Catarina.

Esta pesquisa contempla os atos informados pelos tabeliães de notas de todos os estados 

do Brasil, dos quais os abaixo listados disponibilizaram a totalidade das informações sobre 

testamentos públicos, cerrados e eventuais revogações:

- AC: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- AP: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- AM: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- CE: desde 1º de janeiro de 2000 até 30 de junho de 2024

- DF: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- ES: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- GO: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de março de 2025

- MT: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- MS: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- MG: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de março de 2025

- PA: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de abril de 2024

- PB: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025
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- PR: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de março de 2025

- PE: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de outubro de 2024

- RJ: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de março de 2025

- RN: desde 1º de janeiro de 2000 até 15 de agosto de 2024

- RS: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- RO: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- RR: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- SC: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

- SP: desde 1º de janeiro de 1970 até 31 de março de 2025

- SE: desde 1º de janeiro de 2000 até 31 de março de 2025

As informações referentes aos atos praticados no estado de São Paulo são fornecidas pela 

Central de Atos Notarias Paulista – CANP, conforme Lei Estadual 16.918 de 28 de dezembro 

de 2018.

A presente pesquisa e conferência foram realizadas por Rosane Pereira de Araújo, 

consoante dados do arquivo.

Ao ensejo apresentamos os protestos de respeitosa consideração.

Atenciosamente,

COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL – CONSELHO FEDERAL
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